
GABINETE DO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

DECRETO N° 112, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 

"Dispõe sobre a prorrogação do período de 

transição para aplicação de normas e diretrizes 

do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbanístico de Tuntum e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, FERNANDO 

PORTELA TELEs pEsso A. no liso de çklac prerrogafivac ntribiliçijec legais, ame lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação do Plano Diretor, após a sua 

aprovação, para todos os segmentos sociais e entidades da comunidade de Tuntum, através da 

publicação das leis e documentos explicativos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos o início da validade dos requisitos e 

índices urbanísticos previstos nos artigos 33 a 100 do Título 5 do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbanístico de Tuntum e respectivos processos de análise e aprovação de 

projetos e empreendimentos que estejam, na data de publicação do Piano Diretor, tramitando em 

quaisquer dos .'._Srgãos municipais ou ern prercesso de impitintação na cidr.,de, nos moldes do D..ecreto 

n° 106, de 16 de dezembro de 2022. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 3°. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, ao 24° dia do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três (24/01/2023). 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal de Tuntum 

PREFEIT NICIPAL DE TUNTUM 
PJ: 06.138.911/0001-66 

R co Coelho, 411 - Centro 
Tuntum -Maranhão 

E- (dtuntum.ma.gov.br 
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O rKLrLITO MuiCiPALL'ir: TUNTIJM, Estado do Maranhão, FERNANDO 

PORTEI TELFS PFSSOÀ, no uso cle, 112S PrPrrOrtiV 2 ç 2 tribliki.ses legais, que. the sãn 

conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação do Plano Diretor, após a sua 

aprovação, para todos os segmentos sociais e entidades da comunidade de Tuntum, através da 

publicação das leis e documentos explicativos; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos o início da validade dos requisitos e 

índices urbanísticos previstos nos artigos 33 a 100 do Título 5 do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbanístico de Tuntum e respectivos processos de análise e aprovação de 

projetos e empreendimentos que estejam, na data de publicação do Plano Diretor, tramitando em 

quaisquer dos órgãos municipais ou em processo de implantação na cidade, nos moldes do Decreto 

n° 106, de 16 de dezembro de 2022. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 30. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, ao 24° dia do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três (24/01/2023). 

Fernando Po 

Prefeito Mn 

Pessoa 

ntum 
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DECRETO 

DECRETO N° 112, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 

"Dispõe sobre a prorrogação do período de 

transição para aplicação de normas e 

diretrizes do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbanístico de Tuntum e 

dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado 

do Maranhão, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso de 

suas prerrogativas e atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO a necessidade de ampla 

divulgação do Plano Diretor, após a sua aprovação, para todos os 

segmentos sociais e entidades da comunidade de Tuntum, através da 

putiiicaç,ão das leis e documentos explicativos; 

DECRETA-

Art. 1° Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias corridos o inicio da 

validade dos requisitos e índices urbanísticos previstos nos artigos 

33 a 100 do Titulo 5 do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbanístico de Tuntum e respectivos processos de análise e 

aprovação de projetos e empreendimentos que estejam, na data de 

publicação do Piano Diretor, tramitando em quaisquer dos órgãos 

municipais ou em processo de implantação na cidade, nos moldes 

do Decreto n° 106, de 16 de dezembro de 2022. 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
Rua Frederico Coelho, No 411, Centro 

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA 

St: vsnanw_tunturn.rna.gov,br 

Art. r. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3'. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, ao 
240 dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três 
(2410112023). 

Fernando Portela 
Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 
de Tuntum 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Secretário 

Rhicardo Herlirvall 
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